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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 678, de 2019, que institui o Programa Nacional 
de Crédito ao Jovem Empreendedor, em atendimento ao 

disposto no inciso III do art. 15 da lei 12.852, de 5 de 
agosto de 2013. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 678, de 2019, de autoria 
do Senador Weverton. A iniciativa, atendendo a dispositivo presente no Estatuto 

da Juventude, cria o Programa Nacional de Crédito ao Jovem Empreendedor. 

A proposição, em seu art. 1º, apresenta seu objeto. Em seu art. 

2º, na sequência, apresenta as condições a serem atendidas pelos titulares do 
benefício. 

Em seguida, o art. 3º determina a abrangência do crédito 
concedido ao jovem empreendedor. Ademais, o art. 4º cuida da periodicidade de 

alteração da taxa de juros incidente sobre o referido crédito. 

 

 

S
F

/
1

9
3

2
0

.
8

7
8

4
7

-
1

6

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 
 

O art. 5º, por sua vez, determina que o Ministério do Trabalho 
e Emprego deverá determinar as diretrizes do programa e supervisioná-lo, 

devendo avaliá-lo ao menos uma vez a cada quinquênio. A seguir, o art. 6º do PL 
determina que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social será o 
executor da futura lei. 

Por fim, o art. 7º dispõe que o referido programa usará recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador. O art. 8º ainda determina vigência imediata 

da lei. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a 

proposição busca atender do melhor modo possível a determinação presente no 
Estatuto da Juventude, o qual dispõe que a ação do poder público contempla a 

adoção de criação de linha de crédito especial destinada aos jovens 
empreendedores. O autor ainda apresenta dados que demonstram ser superior à 

média mundial a taxa brasileira de desemprego de jovens. Assim, observa que a 
constituição de pequenos negócios não só evitará que os jovens engrossem as filas 

de desempregados como, também, lhes garantirá uma experiência enriquecedora 
como gestores de suas próprias empresas. Dessa forma, a proposição visaria a 

promover a ampliação das oportunidades de empregabilidade do jovem por meio 
da abertura e do apoio aos pequenos negócios familiares.  

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, seguirá para 

a apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Nesta Comissão, o PL não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE  

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CDH opinar sobre proteção à juventude. Portanto, é 
regimental o exame pela CDH do PL nº 678, de 2019. 
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Ademais, a proposição encontra respaldo no inciso XV do art. 24 da 
Constituição Federal, que atribui à União competência legislativa concorrente 

para legislar sobre proteção à infância e à juventude. 

Somos da opinião de que o projeto é meritório e trabalha 
favoravelmente em prol do jovem brasileiro. Muitos são os jovens brasileiros 

desprovidos de renda, mas cheios de esperança. Nessa dura realidade, na qual falta 
tudo senão um sonho, o impulso ao empreendedorismo é parte ainda faltante, mas 

necessária, da engrenagem que permitirá aos jovens brasileiros dar um salto ao 
futuro. 

Hoje, o empreendedorismo não necessariamente reveste-se sob a 
forma de pesado investimento em negócios físicos. Pense-se nas start-ups, 

empresas de tecnologia cujo maior capital investido está não no seu patrimônio 
físico, mas, com efeito, no código informático desenvolvido e na contratação 

daqueles que o desenvolveram. E não raro, as start-ups são fundadas e dirigidas 
por jovens na mais tenra mocidade. 

Dessa forma, somos favoráveis à proposição, que nada mais faz que 
dar eficácia a comando legal já em vigor no Estatuto da Juventude. 

Entretanto, fazem-se necessários alguns reparos de redação e de 
técnica legislativa, além de outros aprimoramentos que permitam uma maior 
eficiência e efetividade do projeto de lei, tais como prever possíveis fontes 

orçamentárias para o programa de crédito, exigir a apresentação de garantias, bem 
como a realização de cursos de qualificação voltados para o empreendedorismo. 

Também retiramos as menções a revisões dos valores e das taxas de 
juros das linhas de financiamento, pois o PL não define quais são esses valores ou 

taxas, as quais serão definidas em regulamento. Note-se, ademais, que o crédito 
deve ser analisado caso a caso, não se concebendo ser um valor único e igual para 

todos os perfis de pleiteantes do crédito. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 678, 
de 2019, na forma da seguinte emenda: 
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EMENDA Nº         – CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 678, DE 2019 

Institui o Programa Nacional de Crédito Especial ao 
Jovem Empreendedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Crédito Especial ao 

Jovem Empreendedor, em atendimento ao disposto no inciso III do art. 15 da Lei 
nº 12.852, de 5 de agosto de 2013. 

Art. 2º Poderá ser beneficiário do crédito de que trata esta Lei o 
empreendedor que atenda às seguintes condições: 

I – ter de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de idade; 

II – não ter emprego, cargo ou função pública; 

III – apresentar plano de negócios, na forma de regulamento; 

IV – ter participado de curso de empreendedorismo e gestão 
financeira reconhecido na forma de regulamento;  

V – ter ingressado em curso de nível superior ou, tendo concluído o 
ensino médio, ter realizado curso profissionalizante ou formação vinculada ao 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego ou, ainda, curso 
oferecido por instituto federal de educação, ciência e tecnologia; 

VI – apresentar fiança solidária ou outra forma de garantia. 
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Art. 3º O crédito concedido deverá ser destinado à aquisição de bens 
de capital, equipamentos em geral e programas de informática, bem como ao 

provimento de capital de giro, necessários para a implantação, ampliação ou 
modernização de empreendimentos produtivos localizados no município de 
residência do beneficiário. 

Art. 4º O Programa Nacional de Crédito Especial ao Jovem 
Empreendedor contará com recursos na forma do § 1º do art. 239 da Constituição 

Federal. 

Art. 5º A execução do Programa Nacional de Crédito Especial 

observará o disposto em regulamento. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 

sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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